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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

INSTRUMENTO CONTRATUAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 67/2026

PROCESSO N° 3555406.421.00005864/2026-72

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA E A EMPRESA RUBIA 
FRUGOLI DOS SANTOS PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, A SEREM EXECUTADOS PARA A MANUTENÇÃO 
EMERGENCIAL DE LOCAIS ATINGIDOS PELAS FORTES CHUVAS 
QUE CAUSARAM GRANDE DESTRUIÇÃO AO MUNICÍPIO DE 
UBATUBA, COM FUNDAMENTO NO ART. 75, VIII, DA LEI FEDERAL 
14.133/2021.

Pelo presente Instrumento Contratual, o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Dona Maria Alves, n° 865, bairro Centro, nesta cidade, 
inscrita no CNPJ n° 46.482.857/0001-96, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, SR. CARLOS ALEXANDRE DE MEDEIROS SILVA, 
portador da carteira de identidade RG N° 28.644.196-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 190.615.908-41, e o 
Sr. FABIO LUIZ VELOSO, SECRETÁRIO ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
portador da carteira de identidade n° 24.400.158-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 132.546.798-73, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro a empresa RUBIA FRUGOLI DOS SANTOS, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°. 04.657.704/0001-92, localizada na Alameda Roque da Costa, 191, Bairro: Cidade Jardim, 
Cidade: Caraguatatuba/SP, CEP 1.664-280, representada neste ato por RUBIA FRUGOLI DOS SANTOS, 
inscrita no CPF/MF: 251.516.108-13, portadora da cédula de identidade RG n° 30.845.032 .2, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que 
consta no Processo n° 3555406.421.00005864/2026-72 , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa especializada para o 
fornecimento de material de construção para manutenção preventiva e corretiva, a serem executados 
para a manutenção emergencial de locais atingidos pelas fortes chuvas que causaram grande 
destruição ao município de Ubatuba, conforme quantitativo e valores abaixo discriminados:

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 1000 M3

BICA CORRIDA
BICA CORRIDA DE 1° QUALIDADE SENDO: 
BRITA N° 03 IGUAL A 35%.
BRITA N° 01 20%, PÓ DE PEDRA 25%, 
PEDRISCO MISTO 20%

R$ 225,50 R$ 225.500,00
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02 400 M3

BRITA 2
GRANULOMETRIA ENTRE 19 MM E 25 MM 
É UTILIZADA NA FORMAÇÃO DE CONCRETO 
BRUTO, EM FUNDAÇÕES E PISOS DE MAIOR 
ESPESSURA

R$ 280,00 R$ 112.000,00

04 500 M3

PEDRISCO
PEDRISCO POR SUAS DIMENÇÕES 
REDUZIDAS É B ASTANTE EMPREGADA NA 
FABRICAÇÃO DE VIGAS E VIGOTAS, LAJES 
PRÉ-MOLDADAS, TUBOS, BLOCOS DE 
CONCRETO INTERTRAVADO, JATEAMENTO 
EM TUNEIS E ACABAMENTOS EM GERAL.

R$ 315,00 R$ 157.500,00

TOTAL DA PROPOSTA R$ 495.000,00

1.2. É anexo a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A proposta da contratada;

1.2.3. Demais anexos que compõem este documento;

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação se dará da data de assinatura até o fim do decreto N° 9023 DE 22 
DE FEVEREIRO DE 2026, devendo os objetos serem entregues em até 05 (cinco) dias após a emissão da 
Autorização de Fornecimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual, garantindo que a empresa 
contratada possua toda a capacidade técnica e operacional para cumprir o contrato na íntegra.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais),
observados os preços do presente contrato;

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

5.1.3. Nos termos do artigo 40 da lei 14.133/2021, inciso I, a aquisição e pagamento serão semelhantes aos 
praticados no setor privado.

5.1.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.;

5.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado após a entrega da Nota Fiscal, condicionado à conferência da Secretaria 
requisitante, por meio de depósito bancário.
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado na ordem cronológica de pagamentos, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A forma de pagamento será por meio de ordem para depósito em conta corrente da CONTRATADA 
informado na nota fiscal/fatura, após a apresentação dos seguintes documentos:

5.4.1.1. Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em 02(duas) vias, devidamente atestada, pelo setor competente, 
de que os itens foram entregues em definitivo;

5.4.1.2. Documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

5.4.1.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 
Nota Fiscal apresentada;

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.4.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.

6.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.9. O reajuste será realizado por apostilamento, utilizando o Índice Nacional de Preço ao Consumidor 
(IPCA), ou outro que vier a substituí-lo.

6.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

6.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do reequilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.2. São obrigações do Contratante:

7.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

7.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.2.3. Efetuar os pagamentos mensais no prazo de até 30 (trinta) dias contados da aprovação do relatório 
mensal e nota fiscal.

7.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.2.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
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7.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial pertinente para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.2.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21.

7.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

8.2.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
i i ) ;

8.2.2. Fornecer, às suas expensas, aos seus empregados EPIs, uniformes e crachá de identificação, de uso 
obrigatório para acesso às dependências do CONTRATANTE;

8.2.3. Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a 
vigência do Contrato de Trabalho de seus empregados, os exames médicos exigidos, apresentando-os à 
fiscalização, quando solicitados.

8.2.4. Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras 
disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional.

8.2.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;

8.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;

8.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.2.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -  
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  
CNDT;

8.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento.

8.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.2.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

8.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);

8.2.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021.

8.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.

9 .6  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

i ) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

iv) Multa:
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(a) Multa de multa de até 5% (cinco por cento), sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.41;

(b) Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);

(2) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

(3) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.

(4) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

(5) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

(6) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
(7) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160)
(8) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
(9) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
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conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico- 
financeiro.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicas deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

Ficha Fonte Dotação Orçamentária Valor Total
582 01 07.01.15.451.0015.2.059.339030.01.1100000 R$ 495.000,00

Fonte 01: Tesouro

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se necessário, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
15.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da execução do objeto, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por representantes da CONTRATANTE, 
especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/21.

15.1.1 -  A CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos mesmos, 
facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os registros e 
documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, 
em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

15.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste 
contrato.

15.3 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste contrato.

15.4- Cabe a fiscalização notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições na 
entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção.

15.5- A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à execução deste Contrato, em 
especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações.

15.6 - A fiscalização consiste em acompanhar o andamento dos serviços, garantindo que cada etapa seja 
concluída de acordo com os prazos e especificações pactuadas.

15.7- Se identificadas, as possíveis falhas ou desvios de procedimento são documentados, permitindo que a 
Contratante tenha um histórico detalhado de ocorrências que possam ameaçar a eficiência ou a integridade 
da execução.

15.8- A agilidade na comunicação de desvios é central para a correção rápida de eventuais problemas, 
minimizando impactos adversos e assegurando a continuidade do serviço em conformidade com os 
parâmetros legais.
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15.6 Ficam designados os servidores Cleiton Castro de Oliveira, Chefe de Seção de Gestão de Serviços 
Públicos, como fiscal do contrato, e o servidor Carlos Alexandre Medeiros Silva, Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos para Gestor do Contrato para fins do disposto nos incisos 10 ao 20 do 
Decreto Municipal n° 8.390/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO

18.1. É eleito o Foro do Município de Ubatuba para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21.

Ubatuba/SP, na data da assinatura eletrônica.

CARLOS ALEXANDRE DE MEDEIROS SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

FÁBIO LUIZ VELOSO
SECRETÁRIO ADJUNTO INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

REPRESENTANTE LEGAL
RUBIA FRUGOLI DOS SANTOS

TESTEMUNHAS:

JUAN LUCAS DA SILVA GOMES LETÍCIA ALVES DIONISIO
RG: 50.531.229-3 RG: 40.841.671-3
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos básicos que norteiam a contratação 
emergencial de uma empresa especializada para o fornecimento de material de construção para manutenção 
preventiva e corretiva, a serem executados para a manutenção emergencial de locais atingidos pelas fortes 
chuvas que causaram grande destruição ao município de Ubatuba.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que o Município vem enfrentando situações emergenciais decorrentes de eventos 
climáticos recentes, que ocasionaram danos em vias públicas, sistemas de drenagem, equipamentos 
urbanos e demais estruturas públicas, faz-se necessária a adoção de medidas imediatas para 
restabelecimento das condições adequadas de infraestrutura e segurança da população conforme decreto N° 
9023 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2026.

Ressalta-se que a ausência desses materiais inviabiliza a realização de serviços essenciais de reparo, 
contenção, recuperação de vias, manutenção de prédios públicos e outras intervenções urgentes, podendo 
agravar os danos existentes e colocar em risco a integridade da população e do patrimônio público.

Dessa forma, caracteriza-se a situação de emergência, nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 
14.133/2021, que autoriza a contratação direta quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos, exigindo pronta resposta 
da Administração.

Importante destacar que a contratação emergencial terá caráter temporário e estritamente necessário, 
limitada ao período suficiente para atender a situação emergencial e garantir a continuidade dos serviços 
públicos até a conclusão do procedimento licitatório regular.

Assim, diante da necessidade imediata de intervenção e da impossibilidade de aguardar os prazos de um 
processo licitatório ordinário, justifica-se a presente contratação emergencial para fornecimento de materiais 
de construção, garantindo a rápida resposta do Poder Público às demandas urgentes do Município.

3. OBJETO:

3.1. Compreende o objeto deste certame para Dispensa Licitação empresa especializada para o 
fornecimento de material de construção manutenção preventiva e corretiva.

3.2. Consoante com as descrições dos objetos a serem adquiridos, atribui-se a esses a natureza de 
“SERVIÇOS”, nos termos do (art. 6°, XXIII da Lei n° 14.133/2021), cujos padrões de desempenho e
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qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais 
do mercado.

3.3. O detalhamento dos materiais que compõem o objeto da presente licitação se encontra na tabela a 
seguir, conforme especificações:

ITEM UN. DESCRIÇÃO QTD
1 M3 BICA CORRIDA DE 1 QUALIDADE SENDO:

BRITA N. 03 IGUAL A 35% BRITA N. 01 20%, PO DE PEDRA 25%, 
PEDRISCO MISTO 20%.

1000

2 M3 BRITA 2
GRANULOMETRIA ENTRE 19 MM E 25 MM É UTILIZADA NA FORMAÇÃO 
DE CONCRETO BRUTO, EM FUNDAÇÕES E PISOS DE MAIOR 
ESPESSURA.

400

3 M3 PEDRISCO
POR SUAS DIMENÇÕES REDUZIDAS É B ASTANTE 
EMPREGADA NA FABRICAÇÃO DE VIGAS E VIGOTAS, LAJES 
PRÉMOLDADAS, TUBOS, BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO, 
JATEAMENTO EM TUNEIS E ACABAMENTOS EM GERAL.

500

4 M3 PEDRA RACHÃO 200

5 M3 SAIBRO 2000

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

4.1. Considerando que a manutenção eficiente das vias urbanas é vital para o bem-estar da comunidade, 
sendo assim a dispensa licitação empresa especializada para o fornecimento de material de construção 
manutenção preventiva e Corretiva se justifica devido a situação emergencial por ocorrências das fortes 
chuvas que causaram grandes transtornos em todo município para as manutenções e serviços a serem 
realizados nas ruas, vias , praças com atenção máxima aos locais mais atingidos;

4.2. Considerando que os materiais serão de extrema necessidade para reconstrução e reestabelecimento 
das ruas vias e dos serviços prestados a população;

4.3. Considerando que a segurança dos munícipes é uma prioridade para essa gestão, e os materiais serão 
de uso para levar maior comodidade e tranquilidade a todos;

4.4. Considerando que as manutenções tem impacto direto na qualidade de vida dos moradores, a 
contratação neste momento é primordial para recuperar o bem estar da população;

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA LICITAÇÃO, 
através de pesquisas de preços para garantir que os valores estejam compativeis com os valores de 
mercado.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Visa-se qualificar e selecionar empresas fornecedoras do ramo de atividade compatível com o objeto deste 
termo que possuam capacidade para o fornecimento dos objetos em questão e que preencham todos os 
requisitos relativos à habilitação jurídica; qualificação técnica; habilitação fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira, conforme relacionado no Termo de Referência. Cabe resaltar que, assim 
que um novo processo de mesmo objeto for licitado o emergencial será automaticamente cancelado.

6.1. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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6.1.1. Habilitação Jurídica

6.1.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

6.1.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;

6.1.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor;

6.1.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

6.1.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

6.1.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz;

6.1.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

6.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.

6.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

6.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.3. Qualificação econômico-financeira

6.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II);

6.3.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); Solvência Geral (SG)= (Ativo
Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo 
Circulante).

6.3.3. De acordo com o artigo 15, inciso III, da Lei n° 14.133/2021 , o consórcio de empresas é admitido, e os 
consorciados podem complementar capacidades técnicas e econômicas entre si, inclusive relacionado ao 
capital social.

6.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n°
14.133, de 2021, art. 65, §1°).

6.3.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°).

6.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

6.4. Constituem obrigações da CONTRATADA:

a ) Providenciar o fornecimento do(s) objeto(s), conforme solicitação, obedecendo os prazos e exigências 
estabelecidos no edital e seus anexos.

b) Providenciar, o saneamento de quaisquer irregularidades constatadas no fornecimento do(s) objeto(s).

c) Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal responsável designado pelo recebimento do (s) 
objeto(s).

d) Emitir e entregar as Notas Fiscais correspondentes no valor pactuado, juntamente com do(s) objeto(s) 
para conferência, atesto e pagamento.

e) Manter durante toda a vigência das obrigações assumidas as condições de regularidade e 

habilitação exigidas na licitação.

f ) Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, na entrega, 
inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o contratante de todas e quaisquer
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reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir.

g ) Substituir, sempre que exigido pelo contratante e independentemente de justificativa por parte desta, 
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço Público.

h) Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, o(s) objeto(s) em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da entrega 
do(s) objeto(s) e não transferir para o contratante a responsabilidade pelo pagamento dos mesmos.

j)  Não terceirizar e nem transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia e 
expressa anuência do contratante,

6.5. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a ) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) objeto(s), atestar nas notas fiscais a efetiva entrega e 
recebimento em conformidade com a proposta de preços da contratada, o edital e seus anexos.

b) Efetuar os pagamentos a contratada nos termos do edital e seus anexos.

c) Aplicar a contratada as penalidades cabíveis pelo descumprimento das obrigações assumidas.

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

e) Rejeitar, no todo ou em parte do(s) objeto(s) fornecido(s), se estiver em desacordo com as especificações 
do edital e seus anexos, assim como da proposta de preços da contratada.

f) Emitir autorização para o fornecimento do(s) objeto(s) e encaminhá-la à contratada.

g) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos 
pertinentes.

h) Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante a entrega do(s) objeto(s) e exigir o 
cumprimento das obrigações assumidas.

7. EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A empresa contratada deverá fornecer os itens conforme a Ordem de Serviço (OS);

7.2. O prazo da vigência do contrato se dará até o fim do decreto N° 9023 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2026;

7.3. Os itens serão entregues mediante a expedição de Ordem de Serviço pelo setor competente, no local e 
horários indicados;

7.4. Os serviços deverão ser realizados de segunda a sexta-feira das 07:00 ás 16:00 com carga horária de 
8:00 horas por dia;

7.5. As entregas devem vir acompanhadas da nota do pedido discriminando todos os itens para posterior 
verificação e análise da nota fiscal ao término da OS;

7.6. O Regime de Execução será de menor valor global.

GESTÃO DO CONTRATO

O Contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do presente 
instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total 
ou parcial;

■ O contrato terá como gestor o servidor CARLOS ALEXANDRE MEDEIROS SILVA;

■ O gestor ficará responsável por fazer o controle, acompanhamento e se cumprir as obrigações entre as 
partes;

■ O Contrato será fiscalizado pelo servidor CLEITON CASTRO DE OLIVEIRA;
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■ O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas ao Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassem a sua 
competência deverão ser apresentadas a seus superiores para que sejam tomadas as devidas providências 
em tempo hábil;

■A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e 
esclarecimentos solicitados.

A fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, nem a exime de manter fiscalização própria.

Não serão aceitas propostas que estiverem em desacordo com as especificações do Termo de Referência, 
nem quaisquer pleitos de Faturamentos extraordinários, sob o pretexto de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto contratado.

Fica reservado ao Gestor do Contrato, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais o que se relacione com o objeto 
contratado, desde que não acarrete ônus para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

As decisões que não couberem a competência dos Gestor do Contrato deverão ser solicitadas formalmente à 
autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo hábil para adoção de medidas.

■ A contratada deverá aceitar antecipadamente todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela Gestão e Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades.

■ A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas 
perante a Contratante ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes 
da sua execução contratual não implicará corresponsabilidade da Contratante ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, a Contratada sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a 
Contratante dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades.

8. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO

8.1. Em até 4 (quatro) dias a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

9. FORMA DE ENTREGA E EXECUÇÃO:

9.1. De Segunda-Feira a Sexta-Feira;

9.2. Horário de entrega: 07:00 as 12:00 e 13:00 até as 16:00;

9.3. Vigência contratual: O prazo da vigência do contrato se dará até fim do decreto N° 9023 DE 22 DE 
FEVEREIRO DE 2026;

10. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E ENVIO DAS NOTAS FISCAIS:

10.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos -  Rodovia Oswaldo Cruz n° 850, Mato 
Dentro, Ubatuba-SP, CEP: 11.680-000, Fone: (12) 3833-1800, e-mail: infraestrutura@ubatuba.sp.gov.br, ou 
em outro local designado pelo Departamento competente.

11. GARANTIA/VALIDADE:

11.1. Garantia mínima de 6 (seis) meses a contar do recebimento.

12. FORMA DE PAGAMENTO:

12.1. Em até 30 dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / OPERACIONAL
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13.1. Declaração em papel personalizada da licitante de que se responsabilizará pela entrega do objeto 
licitado conforme ordem de fornecimento e as especificações deste Edital bem como em sua proposta e no 
prazo requerido.

13.2. Para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional, o licitante deverá apresentar atestado 
de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, 
em nome do licitante, relativo à execução de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos 
com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância técnica e/ou valor 
significativo do objeto da licitação.

13.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional deverá(ão) conter a descrição das características 
técnicas dos serviços executados, o quantitativo executado, atestar a execução parcial ou total do objeto do 
contrato, ter sido firmado por representante legal do contratante e indicar a data de emissão, o objeto, prazo 
e local da prestação dos serviços.

13.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a soma de atestados para 
comprovação de qualquer item.

13.5. Não serão aceitos atestados de fiscalização de serviços.

13.6. O Atestado deve obrigatoriamente, referir-se às atividades que façam parte das atribuições legais do 
profissional perante a sua entidade competente e ser compatível com o objeto licitado.

13.7. No caso de alterações ou sucessões societárias, bem como de fusão, incorporação ou cisão de 
empresas, os atestados somente serão considerados se acompanhados de prova documental e inequívoca 
da transferência definitiva de acervo técnico.

13.8. Em caso de consórcio será admitido o somatório dos atestados das empresas consorciadas.

14. RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.1. As despesas decorrentes correrão por conta das Dotações Orçamentárias dos Elementos relativos ao 
exercício de 2026, a saber:

15.2.
FICHA DOTAÇÃO

582 07.01.15.451.0015.2.059.339030.01.1100000

16. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL: SIM

17. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

O valor de referência para esta aquisição será obtido considerando os orçamentos apurados junto ao 
mercado, além do valor a ser aprovado pela Sessão de Compras/licitação.
É essa pesquisa de preços que vai balizar a contratação por meio de licitação ou, ainda, a contratação direta.

18. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

18.1. Prazo de recebimento definitivo do objeto: Até 5 (cinco) dias úteis contados do dia seguinte ao 
recebimento da Nota de Empenho.

18.2. Prazo de liquidação do documento fiscal e pagamento: Deverão ser efetuados até 30 dias contado da 
data de emissão da nota fiscal.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Frugoli dos Santos registrado(a) civilmente 
como RUBIA FRUGOLI DOS SANTOS, Usuário Externo, em 15/05/2026, às 13:37, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual n° 67.641, de 10 de abril de 2023 e 
Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre De Medeiros Silva, Secretario 
Municipal de Infraestrutura e Servicos Publicos, em 20/05/2026, às 11:44, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual n° 67.641, de 10 de abril de 2023 e 
Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Luiz Veloso, Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos, em 20/05/2026, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no Decreto Estadual n° 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de 
regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Letícia Alves Dionisio, Agente de Contratação, em
25/05/2026, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual n° 
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Juan Lucas da Silva Gomes, Agente Administrativo,
em 25/05/2026, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto 
Estadual n° 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo 
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1154766 e o 
código CRC 899F93CD.
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